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ATO DECLARATóRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO — N° 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2025 

"0 presidente da  Camara  Municipal de  Altai,  Estado de Goiás, 

no uso de suas atribuições legais e baseado no  Art.  74, inciso  III,  

alínea "f", da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, declara 

inexigível a realização de procedimento licitatório para o 

pagamento de inscrição da servidor do Departamento de 

compras: Fernando Palha res da Silva, no curso de 

Aperfeiçoamento — Planejamento das contratações: Elaboração 

do DFD, ETP, TR e Pesquisa de  Preps.  As aulas serão 

realizadas nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2025, na cidade de 

Goiânia-GO" 

0 presidente da Câmara Municipal de Jatai, Marcos  Patrick  de Castro Gomes, no uso de 

suas atribuições legais e, especialmente nos termos do Artigo 74, inciso  III,  alínea "f", da Lei 14.133, de 

01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação direta da empresa: ELEVA 

SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA — inscrita no CNPJ sob o n° — 47.766.718/0001-57, para pagamento 

da inscrição da servidor do Departamento de Compras: FERNANDO PALHARES DA SILVA, para 

participar do curso de aperfeiçoamento — Planejamento das Contratações: Elaboração do DFD, ETP, TR e 

Pesquisa de Pregos. As aulas serão realizadas nos dias 25 e 24 de fevereiro de 2025, na cidade de Goiânia-

GO; 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jatai, sempre priva pela excelência no 

desempenho dos trabalhos realizados pelos seus servidores e reconhecendo a importância da participação 

da servidora do Departamento de Compras: FERNANDO FALHARES DA SILVA, para participar do 

curso de aperfeiçoamento — Planejamento das Contratações: Elaboração do DFD, ETP, TR e Pesquisa de 

Pregos. 

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei n° 14.133 de 10  de  

abril de 2021: 

Art.  74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial nos casos de:  

III  — contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
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predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicação e 

divulgação; 

D treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

RESOLVE:  

Declarar inexigível a licitação para contratação direta da empresa: ELEVA SOLUÇÕES 

PÚBLICAS LTDA, — inscrita no CNPJ sob o n° 47.766.718/0001-57, para pagamento da inscrição da 

servidor do Departamento de Compras: FERNANDO PALHARES DA SILVA, para participar do curso 

Planejamento nas Contratações: Elaboração do DFD, ETP, TR e pesquisas de Pregos. nos dias 24 e 

25/02/2025, na cidade de Goiânia-GO. 

Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário. 

VALOR CONTRATADO: R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais). 

Jatai, 18 de fevereiro de 2025 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
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Presidente da  Camara  Municipal de Jatai 
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